
DE LEI

"ESTABELECE OS VENCIMENTOS, PRQ-

VENrüS E SALÁ.RIOS OOS SERVIDORES

ESTATUTÁRIOS, 00 REGIMENTO CLT E

OOS DETENTORES DE CARGOS EM CO-

MISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS, ,

COM FULCRO NAS LEIS NQ 006/93 E

008/93" .

~ Municipal de Manoel Viana, RS.

disposto no arte 56 da Lei orgânica Munici-

~, APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei.

;

FF:ncRA

12.118,45
13.330,29
14.663,32
16.129,65
17.742,62
19.516,88

E CINCO POR CENTO), tendo como base os ve~

estabelecidos na Lei nQ 042/93;



dos professores ao Quadro de Regimento CLT

-c~ --valores, mantida a variação de 10 %

entre cada nivel;

FEDcBA

12.054,16

~ dos Servidores pertencentes ao Quadro de t, 

de Regimento CLT, terão os seguintes valores,

a variação de 15 % (QUINZE POR CENTO), entre

Padrão;

VALOR

12.054,16

13.862,28

15.941,62

18.332,87

21.082,80

24.245,22

27.882,00

32.064,30

36.873,94

42.495,03

48.765,78

56.080,65
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~

dos Servidores ao Quadro dos detentores
em comissão e Funções Gratificadas, terão I

-valores, mantida a variação de 25 % (VIN-

POR CENTO), entre cada Padrão:

VAlOR

12.054,16
;"'

15.067,70

18.834,62

23.543,28

29.429,10

36.786,37

45.982,96

57.478,71

71.848,38

89.810,48

112.263,10

140.328,87

~~~, 

as disposições em contrário, esta Lei entra

a p.artir de 01 de outubro de 1993.

Prefei tura Municipal, em Manoe1 Viana,

19 de outubro de 1993. /"\
I,

L~f~~:~ ::::::
.P.;,. ~"~I.
PftffEITO MUNICIPAL



~

JUSTIFICATIVA

~

-reajusta os Servidores Municipais em 25 % I

GENro), recompondo a perda do poder aquisi -

inflação.
é uma questão de justiça este reajuste, o qual é

recei ta de nosso Municlpio.
a necessidade de elaboração da folha de pagamen-

.que este seja apreciado e aprovado em regime de

Vossa atenção e acolhida, esperarros a aprovação I

t

{~~
11.. murl~

PREfEITO MUNICIPAL

,---



UST AOO 00 lUO Gl{ANOU 1)0 SUL
--~ '"' MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL VIANA -RS

c o 1-1 I S SÃO
===:::===~=======

D E E C O N O 1\1 I A

Lei nQ 047/93

Poder Executivo

!'Estabelece os vencir:lerltos, proventos e salários dos
servidores estatutários, do re~iDento CLT e dos dete!}.

tores de cargos eJ:I cor1is~ão e lunções gratificadas, 1

cor:l fulcro nas leis n9 006/93 e 008/9311.

PARECER

-,
A Comissao de Economia, apos apreciar o referido

constatou que há ur;1a diferença no Padrão 10, constante

L1Q, visto que o artigo destaca ur:1a variação de 155G entre
-,r,

, o que deveria, seguindo esta pre~issa ser de CR$

quatrocentos 

e cinco cruzeiros'" (quarenta e dois mil t

três centavos); no entanto rlaquele artigo consta o va-

CR$ 42.495,03

Isto posto, a Couissão, elaborou, para correção

do valor, Ul.1U EI-:lenda Ret if'icéltiva, visto que, consta-

l1rl erro d.:ltilof';ráf'ico .t,ll vc:' houvef::.:;c ü!Jerlil

Segue elllenda e.nexa, é o parecer

Sala de sessões e[fl r:anoel Viana, Rs,

25 de Outubro de 1~'J;j .~--

VER. nOSO;'IAR L. LUI S
Presidente

~

~fVEl{.

'11 

'r 'r

l:elator

li~~Aêúf~~V l::1{!! L

Vogal



DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA RS

E M E f-l D A R E T I F I C A T I V A :

047/93
de Economia

, constante no Padrão 10 do art. 42 do Proj.

, obedecendo a variação de 15~'~ existente entre

~

" dos Servidores pertencentes ao Quadro de EI-:1pre-

Regir.lento CLT, terão os seguintes valores, nantida'
~~" ue 15;(, (qUill:';<.: por c<.:olo) , erllre cadu Padrão;

Valor

12.054,lô
13.862,28
15.941,62
13.332,87
21.082,80
24.245,22
27.882,00
32.064,30
36.873,94

~

48.765,78
56.080,65

" as di ~)posições cri con tr&rio, C:3tD lei entra em

na data de sua lJublicação.

de sessões, Câffiara f.Junie ipal de
, Viana,Rs, 25 de Outubro de A~

~

VER. RO~~1AR L. LUIS
..Presidente

: WITT
Relatol~

f--:'

~ di!/!
.-F1.GUr~iB~VER~ ZÉL"

Vogal


